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Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Vereda Educação S.A. (“Companhia”), conforme disposto 
no artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 13 de fevereiro de 2020, na sede da Companhia, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 10.989, conjunto 81, 
8º andar, Alto de Pinheiros, CEP 04578-000, Ed. Condomínio Wilson Mendes Caldeira, às 14h00, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) deliberar alterações na composição do Conselho 
de Administração da Companhia. Os Senhores Acionistas poderão ser representados na Assembleia 
Geral Extraordinária por procuradores constituídos na forma do Artigo 126, §1º da Lei nº 6.404/76. Os 
instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. Giancarlo Arduini - Membro do Conselho de Administração.
(06, 07 e 08/02/2020)

Planova Planejamento e Construções S.A.
CNPJ/MF nº 47.383.971/0001-21 - NIRE 35.300.322.614

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Junho de 2019
Instalação: 28/06/2019, 15horas, sede da Companhia. Convocação: Dispensada. Presenças: Totalidade dos Acionistas. 
Mesa: Presidente: Ricardo Porto Facchini, Secretário: Danilo Luiz Iasi Moura.  Deliberações: (i) Aceitação e homologação 
da renúncia dos Diretores de Operações, Comercial e Administrativa da Companhia: A Acionista aceita e homologa as 
renúncias apresentadas, na presente data, pelos Srs. José Francisco Bias Fortes Neto, RG M-396.922, CPF  230.795.256-
04; Claudia Sofner, RG 15.635.254 SSP/SP, CPF  085.453.098-30; e, Sueli Tavares Alves e Silva, RG 8.184.558 SSP/
SP, CPF 015.114.288-21. (ii) Alteração da forma de administração da Companhia: A Acionista resolve alterar a forma 
de administração da Companhia, que passará a ser feita por uma Diretoria composta de 03 Diretores, sendo 01 Diretor 
Presidente, 01 Diretor Administrativo Financeiro e 01 Diretor de Operações. (iii) Alteração do caput do Artigo 7º do Estatuto 
Social: Que passará a vigorar com o texto abaixo: “Artigo 7º - A Companhia será gerida e administrada por uma Diretoria, 
composta por 03 (três) Diretores, denominados Diretor Presidente, Diretor Administrativo Financeiro e Diretor de Operações.” 
(iv) Recondução e Reeleição de Diretores para mandato de 03 anos a contar desta data: A saber: o Sr. Danilo Luiz Iasi 
Moura, RG 26.859.569-0 SSP/SP, CPF 291.367.808-47, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, e, o Sr. Amadeu 
de Oliveira Luiz da Costa, RG M-1.349.205 SSP-MG, CPF 322.917.956-00, para o cargo de Diretor de Operações. A 
Acionista, outrossim, aprova a reeleição do Sr. Ricardo Porto Facchini, RG 23.687.721-5 SSP/SP, CPF 303.895.768-24, ao 
cargo de Diretor Presidente da Companhia. Todos os Diretores ora reconduzidos e reeleito declararam, na estarem impedidos 
de exercer a atividade mercantil. (v) Consolidação do Estatuto Social da Companhia: Que passará a vigorar de acordo 
com o texto constante do Anexo III que faz parte integrante da presente Ata. Encerramento: Nada mais. Barueri, 28/06/2019. 
Mesa: Ricardo Porto Facchini - Presidente, Danilo Luiz Iasi Moura - Secretário. JUCESP nº 424.478/19-5 em 07/08/2019.
Estatuto Social da Planova Planejamento e Construções S.A. - CNPJ/MF nº 47.383.971/0001-21 - NIRE 35.300.322.614. 
Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1º - A Companhia denomina-se Planova 
Planejamento e Construções S.A., e será regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável às sociedades 
anônimas. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, nº 226, 

Artigo 3° - A 
Companhia tem por objeto social: a) b) comercialização de 
materiais de construção e equipamentos; c) d) construção civil em geral; e) 
montagem industrial, inclusive montagem de equipamentos, tubulações e estrutura metálica em geral; f) geração e 

g) 

h) 
realização de estudos, planejamentos, projetos, construção e operação de sistemas de produção, transformação, transporte 

i) prestação de serviços de 
execução, montagem e instalação, na área de telecomunicações, compreendendo o estudo, a elaboração de projetos, 

j) prestação de serviços de apoio ao funcionamento de hospitais, excluindo 
os serviços assistenciais de saúde; k) l) 

m) n) mediação em 
transações ou empreendimentos imobiliários; o) consultoria e assessoria em obras e projetos afetos à engenharia civil; p) 
planejamento e construção civil a terceiros; q) gerenciamento, coordenação e elaboração de projetos; r) prestação de 
serviços de ensaios, vistoria, inspeção e avaliação de qualidade, segurança e controle de emissão de poluentes, relativa a 

serviços; s) 
Artigo; t) u) 
acionista, qualquer que seja seu objeto. Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração, tendo iniciado suas 
atividades em 16 de dezembro de 1975. Capítulo II - Capital e Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 

265.514.245,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões, quinhentos e quatorze mil, duzentos e quarenta 
e cinco reais), dividido em 39.475.586 (trinta e nove milhões, quatrocentas e setenta e cinco mil, quinhentas e oitenta e seis) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. Artigo 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto 

Parágrafo Único - 
à Companhia. Capítulo III - Administração da Companhia: Artigo 7º - A Companhia será gerida e administrada por uma 
Diretoria, composta por 03 (três) Diretores, denominados Diretor Presidente, Diretor Administrativo Financeiro e Diretor de 
Operações. Parágrafo Primeiro - 
Companhia. Parágrafo Segundo - O mandato dos Diretores será de 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Terceiro 
- Os Diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse e permanecerão no 

de sua gestão. Parágrafo Quarto - Caberá a todos os Diretores dirigir, coordenar e administrar as atividades da Companhia, 
nos limites determinados nos Artigos 8º e 9º deste Estatuto, estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas 
e os procedimentos a serem adotados. Parágrafo Quinto - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos 

Artigo 8º - A Companhia se obrigará 

aplicando-se o presente dispositivo, inclusive, mas não apenas no caso de assinaturas de contratos, penhor e/ou hipoteca de 

Parágrafo Primeiro - 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente em conjunto com qualquer dos Diretores, com prazo de validade não superior a 1 

Parágrafo Segundo - As procurações “ad judicia” outorgadas pela Companhia vigorarão por prazo indeterminado. Parágrafo 
Terceiro - 
federais, estaduais ou municipais, sociedades de economia mista, concessionárias de serviços públicos, e onde mais for 

a tudo assinando, promovendo, requerendo, juntando, desentranhando, dando vista e ciência, participando de reuniões, 
comparecendo às sessões, inclusive abertura de propostas, efetuando e levantando cauções e, ainda, credenciando, 
excetuando-se quanto ao prazo de validade dos mandatos judiciais. Artigo 9º - A representação da Companhia em atos não 
operacionais e para a prática dos atos abaixo listados será exercida pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer dos 
Diretores, mediante autorização da Assembleia Geral: a) 
mil reais); b) c) 

d) rescisão ou 
distrato de contratos com clientes; e) 
garantias; f) adoção de qualquer plano de incentivo a investimento em ações da Companhia pelos seus empregados ou 
planos de participação nos lucros; g) 
Companhia; h) i) 

j) comodato, locação ou oneração de bens 
k) l) aprovação de doações pela Companhia acima de 

Parágrafo Primeiro -
ser atualizados anualmente de acordo com a variação do IGPM-FGV, com data-base maio de 2011. Capítulo IV - Assembleia 
Geral: Artigo 10º - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 

a exigirem ou por solicitação de qualquer acionista. Parágrafo Primeiro - As Assembleias deverão ser realizadas na sede da 
Companhia ou em outro local previamente estabelecido e comunicado aos acionistas, dentro do prazo legal, podendo ser 

presença de acionistas detentores de mais de 2/3 (dois terços) do capital social, e, em segunda convocação, com a presença 
Parágrafo Segundo - A 

convocação de que trata o parágrafo anterior será dispensada caso estejam presentes à Assembleia todos os acionistas. 
Parágrafo Terceiro - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos, salvo estipulação em 
contrário contida no presente Estatuto, não se computando os votos em branco. Artigo 11º - A Assembleia Geral será 
presidida por quaisquer dos Diretores que convidará um acionista, dentre os presentes, para secretariar os trabalhos. Artigo 
12º - 
que seja acionista ou advogado. Capítulo V - Exercício Social, Balanço, Lucros e sua Destinação: Artigo 13º - 

balanço geral das atividades sociais e serão elaborados os seguintes documentos: (i) inventário; (ii) balanço patrimonial; (iii) 

aprovação da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Único - Para atender aos objetivos sociais e por determinação de 
qualquer dos Diretores, poderão ser levantados balanços intermediários. Capítulo VI - Dissolução, Liquidação e Extinção: 
Artigo 14º - 

da Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas na 
proporção da participação de cada um no capital social. Parágrafo Primeiro - A retirada, falência, recuperação judicial ou 

(vinte) parcelas iguais mensais e sucessivas, reajustadas pela variação acumulada das cadernetas de poupança, vencendo-
Parágrafo Segundo - Em caso de falecimento de quaisquer dos 

 desde já assegurado aos remanescentes o direito de preferência na aquisição das respectivas ações, 
respeitados os direitos da meeira, se houver, bem como dos herdeiros legais, aos quais os pagamentos das ações serão 
efetuados com observância do disposto no Parágrafo Primeiro acima. Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a omissão ou a prática 
de ato de inegável gravidade que tenha posto em risco a continuidade da Companhia, proceder-se-á à exclusão, por justa 

não deverá ultrapassar o prazo de 6 (seis) meses contados do arquivamento da Ata de Assembleia Geral Extraordinária retro 
mencionada. Caberá aos acionistas deliberar sobre a redução do capital, se não suprirem o valor das ações objeto de 

Capítulo VII - Disposições Finais: 
Artigo 15º - A administração da Companhia arquivará na sede social os acordos de acionistas, obrigando-se a cumpri-los 
integralmente, sendo certo que as deliberações neles tomadas valerão em sua integralidade e prevalecerão sempre, inclusive 
sobre quaisquer outras disposições deste Estatuto que com elas eventualmente suscite dúvidas. Artigo 16º - As ações do 
capital social são livremente negociáveis entre acionistas sendo que no caso de qualquer acionista desejar alienar as suas 
ações a terceiros, no todo ou em parte, os demais acionistas deverão manifestar expressamente seu consentimento terão 
direito de preferência para adquiri-las, total ou parcialmente, em igualdade de condições. Parágrafo Primeiro - Caso 
algum(ns) acionista(s) não pretenda(m) exercer o seu direito de preferência, os demais poderão exercê-lo em relação a essas 
ações, total ou parcialmente, na proporção de sua participação no capital social. Parágrafo Segundo - O acionista alienante 
deverá manifestar, por escrito, à Diretoria a intenção de alienar as suas ações, mencionando preço, condições de pagamento 
e dados do comprador. A Diretoria deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, analisar a manifestação do acionista alienante 

demais acionistas, que terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para se manifestar. Parágrafo Terceiro - Tanto a comunicação 

via de correspondência protocolada aos interessados, enviada aos respectivos endereços. Parágrafo Quarto - A transferência 
de ações entre os acionistas far-se-á pelo preço acertado de comum acordo entre os mesmos, bem como as condições de 

Parágrafo Quinto - Caso os acionistas ofertados não se manifestem, o alienante estará autorizado para prosseguir a 
negociação com o comprador, desde que nas mesmas condições ofertadas, e desde que receba a anuência da unanimidade 
dos demais acionistas, quanto ao ingresso do novo acionista na Companhia. Parágrafo Sexto - As disposições deste artigo 
não se aplicam às transferências causa mortis
Artigo 17º - 
oriundas do presente Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Barueri, 28 de junho de 2019. 
Mesa: Ricardo Porto Facchini - Presidente, Danilo Luiz Iasi Moura - Secretário. Acionista: PPX PARTICIPAÇÕES S.A. - 

Pacer Logística S.A.
CNPJ: 12.621.274./0001-87

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os Titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos da Pacer Logística S.A. (“Escritura de
Emissão”), a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula IX da Escritura de Emissão, datado de
30 de março de 2017, conforme aditado, que será realizada, em primeira convocação, no dia 14 de fevereiro de 2020, às 11:00
horas, na sede da Emissora, na Rodovia Anhanguera s/nº, km 15, Cla galpão 3, parte, Parque São Domingos, cidade e Estado de
São Paulo (“AGD”), para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (i) prorrogação do prazo para entrega da renovação da
nota de classificação de risco das Debêntures emitidas; e (ii) autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer
procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item anteriores. Informações Gerais: Os Debenturistas
que se fizerem representar por procuradores, deverão entregar o respectivo instrumento de mandato, com poderes
específicos para representação na Assembleia Geral de Debenturistas, na sede social do Agente Fiduciário.

TIMPEL S.A. - CNPJ/MF: 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35.300.315.952
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas da Timpel S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordiná-
ria no próximo dia 21.02.2020, às 9h30, na sede social, Rua Simão Alvares, nº 356, Conjuntos 51, 41 e 42, Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05417-020, a fi m de deliberar sobre a proposta de aumento do capital social da Companhia, no valor de 
até R$3.371.971,76, mediante a emissão de até 25.262 ações, ao preço de emissão unitário de R$1.538,99, totalizando 
R$38.877.965,38, com a possibilidade de homologação parcial do aumento do capital no valor de R$433.676,52, caso haja 
a subscrição de, no mínimo, 3.249 ações, ao preço de emissão unitário de R$1.538,99, totalizando R$5.000.178,51. Os acio-
nistas da Companhia terão prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência à subscrição das novas ações. Do pre-
ço de emissão de cada ação a ser emitida no âmbito do aumento de capital, a quantia de R$133,48 será destinada à conta 
do capital social, e a quantia de R$1.405,51 será destinada à conta de reserva de capital, a título de ágio na subscrição das 
ações. As ações cuja emissão decorrerá da aprovação do aumento de capital proposto serão emitidas nas mesma propor-
ção do número de ações de todas as espécies e classes de ações existentes, a saber: (a) até 13.222 ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal; (b) até 7.075 ações preferenciais de classe A; (c) até 16 ações preferenciais de classe B; e (d) até 
4.949 ações preferenciais de classe C. Fica assegurado aos acionistas da Companhia o direito de preferência à subscrição 
de ações da mesma espécie e classe idênticas às de que for possuidor. A integralização das ações a serem emitidas poderá 
ser realizada em moeda corrente nacional ou mediante a capitalização total ou parcial de eventuais créditos detidos pelo(s) 
subscritor(es) contra a Companhia. São Paulo, 05.02.2020.  Marcelo Britto Passos Amato - Conselheiro de Administração

UZTECH IT HOLDING LTDA.
CNPJ/ME nº 24.271.864/0001-06 - NIRE 35.229.748.235

3ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: Anderson Roberto 
Sato, RG 33.359.344-3-SSP-SP, CPF 312.040.168-44; André Romero Gonçales, RG 34.371.371-8-SSP-SP, 
CPF 348.510.298-96; Filipe Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama, RG 36.405.656-3-SSP-SP, 
CPF 024.988.749-50; Griselda Mana Gomes, RG 2.857.039-X-SSP-SP, CPF 158.027.498-65, neste ato 
devidamente representada por seu bastante procurador, o Sr. Francisco Carlos Gomes, RG 
14.665.388-SSP-SP, CPF 082.686.848-79; Juliana da Cruz Pires, RG 49.498.966-X-SSP-SP, CPF 
418.171.528-07; Rodrigo Alves Rocha, RG 32.203.361-5-SSP-SP, CPF 213.358.128-65; e Rodrigo Key 
Tsuru, RG 34.627.550-7-SSP-SP, CPF 310.685.398-01; na qualidade de únicos sócios e detentores da 
totalidade das quotas representativas do capital social da Uztech IT Holding Ltda., CNPJ 24.271.864/0001-06, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.229.748.235, em 
sessão de 29/02/2016, e sua 2ª Alteração de Contrato Social em fase de registro perante a JUCESP 
(“Sociedade”); resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições: 1. Cessão 
de Quotas - 1.1. A sócia Juliana da Cruz Pires, supraqualificada, cede e transfere, a título gratuito, 883 
quotas de sua titularidade, representativas de, aproximadamente, 0,63% do capital social da Sociedade, 
totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 883,00, com 
tudo o que as mesmas representam, para os sócios Griselda Mana Gomes e Rodrigo Key Tsuru, ambos 
supraqualificados, sendo que (i) 653 quotas, representativas de, aproximadamente, 0,46% do capital social 
da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando 
R$ 653,00, são cedidas e transferidas à sócia Griselda Mana Gomes; e (ii) 230 quotas, representativas 
de, aproximadamente, 0,17% do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 230,00, são cedidas e transferidas ao sócio Rodrigo 
Key Tsuru; de modo que a sócia Juliana da Cruz Pires confere à Sociedade a mais ampla, plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação com relação às quotas ora transferidas, para nada mais reclamar a qualquer 
título, de qualquer forma e a qualquer tempo. 1.1.1. Os sócios Anderson Roberto Sato, André Romero 
Gonçales, Filipe Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama e Rodrigo Alves Rocha, todos 
supraqualificados, declaram expressamente sua concordância com as cessões de quotas referidas no item 
1.1 supra, renunciando ao exercício de eventual direito de preferência que lhes assistiria na aquisição das 
referidas quotas. 1.1.2. Em função da deliberação contida no item 1.1 supra, de um lado, a sócia Juliana 
da Cruz Pires, na qualidade de cedente, e, de outro lado, os sócios Griselda Mana Gomes e Rodrigo Key 
Tsuru, na qualidade de cessionários, outorgam-se, mútua e reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação com relação às transferências de quotas ora realizadas, para nada mais 
reclamarem uns dos outros, a qualquer título, de qualquer forma e a qualquer tempo. 1.2. O sócio Filipe 
Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama, supraqualificado, cede e transfere, a título gratuito, 882 
quotas de sua titularidade, representativas de, aproximadamente, 0,63% do capital social da Sociedade, 
totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 882,00, com 
tudo o que as mesmas representam, para os sócios Rodrigo Key Tsuru, Anderson Roberto Sato, Rodrigo 
Alves Rocha e André Romero Gonçales, todos supraqualificados, sendo que (i) 96 quotas, representativas 
de, aproximadamente, 0,07% do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 96,00, são cedidas e transferidas ao sócio Rodrigo Key 
Tsuru; (ii) 326 quotas, representativas de, aproximadamente, 0,23% do capital social da Sociedade, 
totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 326,00, são 
cedidas e transferidas ao sócio Anderson Roberto Sato; (iii) 307 quotas, representativas de, 
aproximadamente, 0,22% do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 307,00, são cedidas e transferidas ao sócio Rodrigo Alves 
Rocha; e (iv) 153 quotas, representativas de, aproximadamente, 0,11% do capital social da Sociedade, 
totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 153,00, são 
cedidas e transferidas ao sócio André Romero Gonçales; de modo que o sócio Filipe Cotait Ivanowsky 
Calmon Nogueira da Gama confere à Sociedade a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável 
quitação com relação às quotas ora transferidas, para nada mais reclamar a qualquer título, de qualquer 
forma e a qualquer tempo. 1.2.1. As sócias Griselda Mana Gomes e Juliana da Cruz Pires, ambas 
supraqualificadas, declaram expressamente sua concordância com as cessões de quotas referidas no item 
1.2 supra, renunciando ao exercício de eventual direito de preferência que lhes assistiria na aquisição das 
referidas quotas. 1.2.2. Em função da deliberação contida no item 1.2 supra, de um lado, o sócio Filipe 
Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama, na qualidade de cedente, e, de outro lado, os sócios 
Rodrigo Key Tsuru, Anderson Roberto Sato, Rodrigo Alves Rocha e André Romero Gonçales, na 
qualidade de cessionários, outorgam-se, mútua e reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, irrevogável 
e irretratável quitação com relação às transferências de quotas ora realizadas, para nada mais reclamarem 
uns dos outros, a qualquer título, de qualquer forma e a qualquer tempo. 1.3. Tendo em vista as cessões e 
transferências de quotas aprovadas neste item 1, os sócios resolvem alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social 
da Sociedade, a qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª - O capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 140.867,00, 
dividido em 140.867 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
Sócio / Quotas / Valor (R$) / Participação (%): Juliana da Cruz Pires / 58.320 / 58.320,00 / 41,40%; Filipe 
Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama / 58.320 / 58.320,00 / 41,40%; Griselda Mana Gomes / 8.963 
/ 8.963,00 / 6,36%; Anderson Roberto Sato / 4.481 / 4.481,00 / 3,18%; Rodrigo Key Tsuru / 4.481 / 4.481,00 
/ 3,18%; Rodrigo Alves Rocha / 4.200 / 4.200,00 / 2,98%; André Romero Gonçales / 2.102 / 2.102,00 / 1,50%; 
Total / 140.867 / 140.867,00 / 100%. §Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 do Código Civil Brasileiro.” 2. Redução do Capital Social - 2.1. Os sócios, de mútuo e comum acordo, 
resolvem reduzir o capital social da Sociedade, por ser considerado excessivo nos termos dos artigos 1.082, 
inciso II, e 1.084 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), passando 
de R$ 140.867, totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente nacional, para R$ 67.967,00, 
configurando uma redução, portanto, de R$ 72.900,00, mediante cancelamento de 72.900 quotas de emissão 
da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, das quais (i) 43.740 quotas canceladas são de 
titularidade da sócia Juliana da Cruz Pires, supraqualificada; e (ii) 29.160 quotas canceladas são de 
titularidade do sócio Filipe Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama, supraqualificado. Assim, o 
número de quotas de emissão da Sociedade passa de 140.867 para 67.967, mantendo-se o valor nominal 
de R$ 1,00 cada. 2.1.1. Como contrapartida ao cancelamento de quotas no âmbito da redução do capital 
social da Sociedade ora aprovada, nos termos do item 2.1 supra e observado o disposto no item 2.3 infra, 
a Sociedade: (i) restitui à sócia Juliana da Cruz Pires, supraqualificada, 40.635 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, de emissão da Uztech Soluções e Informática S.A., sociedade por ações 
de capital fechado, com sede na Capital do Estado de SP, na Av. Eusébio Matoso, 1385, 3º andar, Parte, 
Pinheiros, CEP 05423-180, CNPJ 08.747.563/0001-50, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.488.601, em sessão de 15/02/2016, então de titularidade da Sociedade; 
e (ii) restitui ao sócio Filipe Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama, supraqualificado, 27.090 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Uztech Soluções e Informática S.A., 
supraqualificada, então de titularidade da Sociedade. 2.2. Tendo em vista a redução do capital social da 
Sociedade aprovada neste item 2, os sócios resolvem alterar novamente a Cláusula 5ª do Contrato Social 
da Sociedade, a qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª - O capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 67.967,00, 
dividido em 67.967 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os 
sócios:  Sócio / Quotas / Valor (R$) / Participação (%): Filipe Cotait Ivanowsky Calmon Nogueira da Gama 
/ 29.160 / 29.160,00 / 42,90%; Juliana da Cruz Pires / 14.580 / 14.580,00 / 21,45%; Griselda Mana Gomes 
/ 8.963 / 8.963,00 / 13,19%; Anderson Roberto Sato / 4.481 / 4.481,00 / 6,59%; Rodrigo Key Tsuru / 4.481 
/ 4.481,00 / 6,59%; Rodrigo Alves Rocha / 4.200 / 4.200,00 / 6,18%; André Romero Gonçales / 2.102 
/ 2.102,00 / 3,10%; Total / 67.967 / 67.967,00 / 100%. 2.3. Os sócios registram que, em face do que dispõem 
o artigo 1.084, §§1º e 2º, do Código Civil Brasileiro, a eficácia da redução do capital social da Sociedade e, 
consequentemente, da restituição de bens aos sócios Juliana da Cruz Pires e Filipe Cotait Ivanowsky 
Calmon Nogueira da Gama, ambos supraqualificados, nos termos ora aprovados, fica condicionada à 
publicação do presente ato e ao cumprimento do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação, 
sem que tenha sido apresentada oposição a essa deliberação pelos credores quirografários da Sociedade 
ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento da dívida e/ou do depósito judicial do respectivo 
valor. 3. Ratificação e Consolidação do Contrato Social - 3.1. Em função das alterações aprovadas nos 
itens 1 e 2 supra, resolvem os sócios ratificar todas as demais cláusulas do Contrato Social da Sociedade 
não expressamente modificadas por este instrumento e consolidá-lo. São Paulo/SP, 22/01/2020. 
Sócios: Anderson Roberto Sato; André Romero Gonçales; Filipe Cotait Ivanowsky - Calmon Nogueira 
da Gama; Griselda Mana Gomes - Francisco Carlos Gomes - Procurador; Juliana da Cruz Pires; 
Rodrigo Alves Rocha; Rodrigo Key Tsuru. 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou presumivelmente se ocultando,
fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). MARIA JOSE DE MORAES MANOEL, BRASILEIRA,
VIÚVA, DOMÉSTICA, RG. 15.840.050, CPF: 204.063.988-87 E FRANCISCO CARLOS
MANOEL, BRASILEIRO, MOTORISTA, RG. 9.181.822, CPF: 721.092.548-15, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77 COM MARILEI CABRAL MANOEL, BRASILEIRA, DO LAR, RG. 5.081.046, CPF:
721.092.548-15 E REGINA MARIA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
COPEIRA, RG. 6.940.956, CPF: 915.401.948-68 E CELSO LUIZ GUERRA DE
ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, RG. 5.535.162, CPF: 702.046.598-68.
Imóvel sito à: RUA MAURO DE ARAUJO RIBEIRO, 136 (ATUAL Nº 122/100 NÃO
OFICIAL), APARTAMENTO Nº 93, LOCALIZADO NO 9º ANDAR DO EDIFÍCIO VENEZA,
BLOCO A, E A VAGA Nº P-07, LOCALIZADA NO ANDAR TÉRREO,  COMPOSTO
PELOS EDIFÍCIOS ROMA E VENEZA, BLOCOS “B” E “A”, COMPONENTE DO
CONJUNTO RECANTO D´ITALIA, VILA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, DISTRITO
DE PERUS, SÃO PAULO/SP. Será realizado no seguinte dia e horário: 1º Público
Leilão: Dia: 02/03/2020, DAS 10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS,
Nº 1898, SÃO PAULO/SP e 2º Público Leilão: Dia: 23/03/2020, DAS 10:00 AS 10:15
HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, SÃO PAULO/SP, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 102490404684-5, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 18º Cartório de Registro de Imóveis de SÃO PAULO,
sob nº 64.292 e 64.293.

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2020
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. Fones: 11-97334-6595.

SED: 607

05, 06 e 07/02/2020

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exeqüente a promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 05/02/2020 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência
da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em
horário bancário.

Contrato: 118164134084-0 - SED: 452 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): SUZI DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRA,  FUNCIONARIA PUBLICA,
SOLTEIRA, MAIOR, RG: 17.299.601-SSP/SP, CPF: 092.404-908-17 E JOAO PEREIRA
MARTINES, BRASILEIRO, PROFESSOR, SOLTEIRO, MAIOR, RG: 14.404.518-SSP/
SP, CPF: 034.507.468-80. Imóvel sito à: RUA GREGORIO ALLEGRI Nº 100,
APARTAMENTO 91,  LOCALIZADO NO 9º ANDAR DO BLOCO 1,  DESIGNADO
EDIFICIO ANDORRA, RESIDENCIAL PARQUE DAS NAÇOES, NA VILA DAS
BELEZAS, BAIRRO IBIRAPUERA, NO 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SAO PAULO/
SP. Uma vaga indeterminada na garagem coletiva do conjunto, para a guarda de 1
veículo de passeio.

São Paulo, 05/02/2020.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

05, 06 e 07/02/2020
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15ª Vara Cível - Foro Central Cível. 15º Ofício. Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0060320-46.2019.8.26.0100) - Processo 
principal: 4003272- 08.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a  
Sergio Ricardo Bertacini, CPF 065.153.428-37, que nos Autos da Ação Monitória, requerida por Ativa Pharma Comércio Farmaceutico Ltda. Epp, 
foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 2.811,49 (01/08/2019), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0123234-98.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESTANISLAU RIBEIRO NETO,  
RG 12539028, CPF 001.341.538-71, que Paulo Marcelo Gomes dos Santos, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de  

 
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue,  
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2019.                                     B - 06 e 07

9ª Vara Cível - Foro Central Cível. 9º Ofício. Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1004305-11.2017.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito 
da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Industrat Tratamento Térmico Ltda, CNPJ 63.973.697/0001-05, na pessoa de seu representante 
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao 
pagamento de R$ 537.216,23 (dez/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a 
todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia 
elétrica do imóvel situado na Rua Go Sugaya, nº 99, Itaquera, São Paulo/SP (instalação 200001431, cliente 10005189). Estando a requerida  

em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC).  

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1097802-50.2015.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara 
Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Zeferina Domingues Ribeiro, CPF 157.498.328-80, que Suca Fomento 
Mercantil Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Colossus Metalurgica Ltda para cobrança 
de R$ 267.735,35 (set/2015), referente ao inadimplemento do Contrato de Fomento Mercantil nº 39/2. Estando a executada em 

(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela exequente (Art. 344 do NCPC). Será 

15ª Vara Cível - Foro Central Cível. 15º Ofício. Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1121770-75.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso, 
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Neston Alexandre dos Santos, CPF 116.267.078-98, que Banco Santander (Brasil) 
S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Iruam Comércio de Alimentos Ltda Me, CNPJ 04.742.296/0001-77 e 
outro, para cobrança de R$ 239.080,88 (29.10.2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 0831000004960300151. Estando o 
executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça 
o crédito do exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 

convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 36,59 e R$ 16,81, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial 
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ISEC SECURITIZADORA S.A.
(Sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A, a partir de 01/09/2017)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão 
da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.4, do 
respectivo Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª 
Séries da 1ª Emissão, a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, à realizar-se no dia 
27 de fevereiro de 2020 às 14h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para 
deliberar sobre as seguintes ordens do dia:  (i) Avaliar e decidir sobre o pedido de Resgate Antecipado Facultativo dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 1ª Emissão da Emissão (“CRI Seniores”),  apresentado 
pelas Cedentes à Securitizadora, fora da data de pagamento prevista na Tabela Vigente, em detrimento ao disposto na 
cláusula 6.2 do Termo de Securitização (“Resgate Antecipado CRI Sênior”); (ii) Se aprovado o item (i) acima, autorizar 
a realização de Amortização Extraordinária Parcial dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª 
Emissão da Emissora (“CRI Subordinado”) no  valor residual constante na Conta Centralizadora, após a realização do 
Resgate Antecipado CRI Sênior (“Amortização Extraordinária CRI Subordinado”), observando o disposto na cláusula 
6.1 do Termo de Securitização;  (iii) Se aprovado os itens (i) e (ii) acima, autorização para liquidação antecipada dos 
CRI Subordinado mediante dação em pagamento dos Créditos Imobiliários, conforme previsto na cláusula 6.4. do 
Termo de Securitização; (iv) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebração de 
eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação da 
assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI 
em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 50 (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação presentes, nos termos da cláusula 14.4 e 14.8 do Termo de Securitização. Os 
Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração devem encaminhar a versão digitalizada desta, com fi rma 
reconhecida, juntamente com os demais documentos necessários para a comprovação de sua titularidade, ao e-mail 
juridico@isecbrasil.com.br, com cópia para assembleias@vortx.com, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da data de realização da assembleia. Na data da assembleia, os Titulares do CRI, devem se apresentar com 30 
minutos de antecedência do início da assembleia, munidos de seus documentos de identidade, bem como a via original 
da procuração anteriormente enviada. São Paulo, 05 de fevereiro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 4013539-68.2013.8.26.0564. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro,  
Juíz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP Faz Saber a H. DA A.C BRITO TRANSPORTES ME, 
NPJ sob o nº 06.329.233/0001-19, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. lhe ajuizou Ação Monitória, objetivando 
condenar o réu ao pagamento de R$ 85.334,03 (13/12/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente à 
concessão de crédito junta à conta corrente nº 0334672-13-000155-0 e operação 4672130001550000173. Estando 

correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do CPC, sendo nomeado 
 

processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073467-30.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza
Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GOAL CLEAN MASTER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA (CNPJ nº. 17.789.994/0001-70) e GOAL SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALZADA LTDA
(CNPJ 10.849.687-0001-99) que CONDOMINIO EDIFÍCIO EXUBERANCE, lhe ajuizou uma Procedimento
Comum, objetivando que seja deferida as cominações pedidas na inicial. Estando as rés em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2019. 06 e 07/02

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1111021-28.2018.8.26.0100. A Dra. Gabriela Fragoso Calasso
Costa, Juíza de Direito da 32ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber YANYAN LIN (RNE nº V-468.784-W e
CPF/MF nº 234.442.458-07) que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ZOOM PAULISTA lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 569,90, referente aos débitos condominiais. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será
o presente, afixado e publicado. São Paulo, 30/01/2020. 06 e 07/02


